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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Secretaria-Geral 

Despachos de S. Ex o ex-Ministro da Administração Pública e 
Assuntos Par-lamentares: 

De 14 de Dezembro de 1993: 

Gil Querido Varela, assistente administrativo referência 6, escalão A, 
do extinto quadro privativo do PAICV -- desligado de serviço, 
para efeitos ele aposentação, nos termos do artigo 50  no 2 alínea o) 
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, apro-
vado pela Lei n° 61/111189, de 30 de Dezembro, com direito à 
pensão provisória anual de 115 694$10 (cento e quinze mil seis-
centos e noventa e quatro escudos e dez centavos), sujeita à iocti-

írcação calculada em conformidade com o artigo 370  do mesmo di-
ploma, correspondente a 22 anos de sei-viço prestado ao Estado. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 10,  di-
visão 40  código 17-A do orçamento vigente. 

De 22 de Fevereiro de 1994: 

Carlos Alberto cIo Sousa Monteiro, técnico superios referência 13, es-
calão B, desempenhando cm comissão ordinária de serviço, as 
funções de director de Ser-viços de Animação da DGDRP - colo-
cado em comissão eventual cio serviço, nos termos do artigo 40 
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n9  1 do Decreto-Lei n9  1/87 de 10 de Janeiro, a fim de participar 
numa formação, no âmbito do Projecto Vegetal Integrada, denomi-
nada «Vulgarização ao Serviço do Desenvolvimento Rural',, por 
um período de cinco semanas, com efeitos a partir da data do em-
barque. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 55,  código 1.2 do orçamento vigente. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Gabinete do Ministro 
Despachos de S. Ex9  o Ministro da Coordenação Económica: 

De 29 de Março de 1994: 

Despachos de S. Ex9. o Ministro da Presidência do Conselho 
de Ministros: 

De 22 de Março de 1994: 

José Florosvindo Barbosa, técnico superior, referência 13, escalão B, 
em comissão de serviço como director--geral do Orçamento colo- 
cado em comissão eventual de serviço, nos termos do artigo 4' 
n° 1 do Decreto-Lei o° 1/d7, cio 10 cio Janeiro, a fim de frequentar 
uma formação na área da Elaboração do Orçamento cio Estado 
em França, por um período de 35 dias, com efeitos a partir da 
data do embarque. 

De 23 de Março: 

João Domingos Barros, técnico superior, referência 13, escalão A, em 
comissão ordinário de serviço como Director cio Contabilidade 
Pública, colocado em comissão eventual de serviço, nos termos cio 
artigo 4 n5  1 do Decreto-Lei n° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim cio 
frequentar uma for'naçáo na área do 'Elaboração do Orçamento 
do Estado em Frarça, por um período cio 35 dias, com efeitos a 
partir da data do embarque. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capitula 1", 
divisão 35  código 1.2 do orçamento vigente. 

Maria de Lourdes Monteiro, ajudante de serviços gerais, referência 1, 
escalão C, da Direcção-Geral das Infr'aestruturas, desligada cio 
serviço, para efeitos cio aposentação, nos termos cio o° 1 cio ar-tig 5", 
do Estatuto de Aposentação o da Pensão do Sobrevivência, apro-
vada pela Lei n° 611111/89, de 30 do Dezembro, com direito a 
pensão anual de 134 400$ (conto o trinta e quatro mil e quatro-
centos escudos), sujeita a rectificação calculada em co n lirrmidacio 
com o artigo 379  do mesmo diploma, cor'r-cspondente a 34 anos cio 
serviço prestado ao Estado, incluindo os au mentos legais. 

A despesa tom cabimento na dotação inscrita no capitulo 1° clivi 
são 12 código 17.1 do orçamento vigente. 

Direcção do Serviço dos Recursos Humanos, na Praia, 18 cio Abril 
de 1994. - A Directora, Maria de Fátima Doar/e Almeida. 

—oo--- 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex9  o Ministro dos Negócios Estrangeiros: 

De 25 de Fevereiro cio 1994: 

António da Rosário Ramos, oficial aclnirnistrativo, referência 8, es-
calão C, do nomeação definitiva do quadro do pessoal cio Ministã-
rir) dos Negócios Estrangeiros, concedido a licença sorri venci-
nmento de longa duração, ai) abrigo dos artigos 470  clii Decreto- 
-Legislati vo  a9  3/93. do 5 cio Abril. (Isento do visto do Tribunal 
de Contas 

Direcção-Geral de Administração, Divisão dos Recursos Huma-
nos, 19 de Abril de 1994. - O Director-Geral, Sevenino Soares AI. 
meida. 

Nos termos cio ponto 2 dos artigos 21" e 22 do Decreto-Lei n° 86/92, 
de 16 de Julho, conjugado com o arti do 30  e 4" do Decreto-
-Regulamentar n" 13/93, de 30 cio Agosto - progridem como se in-
dica os seguintes funcionários cio Direcção-Cor-ai de Planeamento: 

Clar.icfio Agui Henrique Veiga, da referência 13, escalão B para 
o escalão C da mesma referência; 

Marra Eneida Pinto Frederico, referência 1 escalão A para o 
escalão B cia mesma ref'erêrrcia. 

As desposas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", di-
visão 2°, código 1.2 cio orçamento vigente. 

Daniel Avelino Pies, técnico superior referência 13 , esccaião B, cio 
Centro cio Documentação e Informação para o Desenvolvimento 

progride para o ecalão C cia rrrosma referência, nos termos cio 
ponto 2 dos artigos 21° e 22" cio Decreto-Lei n° 86/92, de 16 cio 
Julho, conjugado com o artigo 3" e 49  do Decreto-Regulamentar 
o" 13/93. cio 30 cio Agosto. 

A despesa tom cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", d 
visão 40,  código 1.2 cio orçamento vigente. - (Isentos cio visto do Tri-
bunal cio Contas nos termos cio artigo 14° a° 1, alínea o) da Lei ri" 84/ 
'IV/93, cio 12 cio Julho). 

Gabinete cio Ministro cia Coordenação Económica, 22 do Abril cio 
1994. - Director cio Gabinete, Luís SUra. 

Direcção-Geral de Estatística 
Despachos cio S. Ex° o Ministro cia Coordenação Económica: 

De 15 cio Abril cio 1994: 

Maria cio Uru r'cios Fernandes Lopes, técnica superior referência 14, 
escalão B, cio nomeação definitiva ,  da Direcção-Geral de Es-
tatística a desempenhar as suas funções no GEP do Ministério cia 
Educação e cio Desporto por requisição desde 1 cio Março cio 1993, 
concedi dia licença som vencimento cio longa duração nos termos do 
artigo 47" clii Decreto-Legislativo n" 3/93, cio 5 de Maio de 1993, 
coni efeitos a partir cio 1 cie Maio cio 1994. -- 'WTsponsaclos da 
arrotaçóo do Tribunal cio Contas). 

De 18: 

Oswalclo Rui Monteiro dos Reis Burgos, técnico superior, referência 13, 
escalão A. cia Direcção-Geral cio Estatística, contratado por- despa-
cho de 10 cio Dezembro cio 1993, rescindido o referido contrato, i) 
partir cio 1 cio Maio cio 1994. 

Director-Geral cio Estatística, ria Praia, 20 do Abril do 1994. - 

Pelo Director-Geral, Mano r/r Fátima 9/e Pino ãfoa/riro. 

—o §o 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, AGRICULTURA 
E ANIMAÇÃO RURAL 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho conjunto cio S.  Ex08 a Ministra das Pescas, Agricul-

tura e Animação Rural e do Ministro do Turismo, 
Industria e Comercio: 

De 12 do Abril cio 1994: 

Arrr go Helder Ferrei rir Querido, técnico superior referência 15, es-
calão A, exercendo actualmente as funções cio presidente substi-
tuto cio INIT - transferido nos temias do artigo 49  do Decreto-Lei 
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n° 87/92 de 16 de Julho, para exercer as funções de técnico 

superior referência 15, escalão A, no Instituto Nacional de Gestão 

dos Recursos Hídricos. 

A despesa tem cabimento no subsídio atribuído ao Instituto Na-

cional de Gestão dos Recursos Hídricos, capítulo 1', divisão 1°, código 

38.03.03 do orçamento vigente, do Gabinete do Ministro das Pescas, 

Agricultura e Animação Rural. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
JUVENTUDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Direcção de Serviços da Administração-Geral 

Despacho de S. Ex° o (,x-Secretário de Estado da Juventude e 

Promoção Social: 

De 3 de Março de 1994: 

Despachos de S. Ex°. o Secretário de Estado da Agricultura: 

De 7 de Abril de 1994: 

Manuel Lopes, técnico profissional de 1° nível, referência 8, escalão C, 

do quadro do Instituto Nacional das Cooperativas, na situação de 

licença sem vencimento dc' longa duração (ex-licença ilimitada), 

desde Janeiro 1991, à esta data - regressa ao serviço para o 

quadro da Direcção-Geral das Pescas cio Ministério das Pescas, 

Agricultura e Animação Rural, na mesma situação, nos termos doi 

artigo 50° cio Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita no capitulo 1", divisão 

8°, código 1.2 do orçamenmto vigente. (Isento do visto do Tribunal 

le Contas, nos termos da Lei n° 84/W/93, de 12 de Julho). 

Maria Soares Lopes Tavares, escriturária-dactilógrafa, referência 2, 

escalão E, deftnitiva da Secretaria de Estado da Juventude e 
Promoção Social , transita para carreira administrativa, na cate-
gol-ia cio assistente administrativo, referência 6, escalão B, nos 
termos do artigo 100  cio Decreto-Regulamentar n° 21/93, de 25 de 

Outubro, conjugado com alínea o), no 29° do Decreto-Lei n° 86/92, 

cio 16 cio Julho, 

A despesa tem cabimento na (lotação inscriti na capitulo 2/, di-

visão 11, código 1.2 do orçamento vigente. - (Isento de visto do Tri-

bunal de Contas, nos Lermos cia alínea o) n° 1 cio artigo 14° da Lei 

o" 84ÍIV/93, de 12 (Io Julho). 

Direcção de Serviços cia Administração-Geral, na Praia, 15 de 

Abril do 1994. - O Responsável, Luis Silva. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

De 11: 

Victor Paulino Freire, técnico profissional de 1" nível rel'erência 8, es-

calão C, definitivo da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura 

e Pecuária, do Ministério das Pescas, Agricultora e Animação Ru-

ral, concedido um (1) ano de licença, nos termos dos números 1, 2 

e 3 do artigo 9° do Decreto-Legislativo n'5/93, de 12 de Maio, com 

efeitos a partir do dia 14 de Março de 1994, a fim de frequentar 

uma formação no âmbito da Polícia Juchcíaria. - (Isento do visto 

de Tribunal de Contas, nos termos da Lei o 84/IV/93 de 12 cio 

Julho. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Pescas, Agri- 

cultura e Animação Rural, na Praia, 15 de Abril do 1994. A Direc- 

tora-Geral, Maria cia Glória Silva. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DAS DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho conjunto do S. Ex°" os Ministros das Finanças e da 

Presidência do Conselho de Ministros: 

De 4 de Abril de 1994: 

Jaime da Graça Monteiro Soares, condutor-auto de ligeiro, referência 2 

escalão C, de nomeação provisória da Direcção-Geral cia Admi-

nistração Pública - transferido a seu pedido para o Gabinete da 

S. Ex5  o Ministro da Finanças nos termos dos artigos 35 e 40  n°  1 

do Decreto-Lei n°87/92 de 16 Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di 

visão 1°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Finanças na 

Praia, 20 de Abril de 1994. - O Director-Geral, José Jorge Lisboa c/a 

Costa Santos. 

Direcção-Geral do Ensino 

Despachos cio S.Ex° o Ministro cia Educação e do Desporto: 

De 9 de Novernhi-o cio 1993: 

Fernanda Julieta Ente, contratada para exercer funções docentes 

durante o ano lectivo cio 1993/94 na Escola do Ensino Básico (,om-

plementar da Ribeira Grande, concelho do mesmo nome, na cate-

goria do professora cio 3° nível, referência 9, escalão C, em substi-

tuição cia Cipriano Fortes Monteiro, nos termos da alínea e) do 

artigo 450  cio Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o n" 2 do 

artigo 13° do Decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro, com 

efeitos a partir da data do despacho, por urgente conveniência ' 

serviço, de acordo com o estatuído no artigo 1° do Decreto-Legisla 

tivo 0°  11/93 de 26 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 10,  di-

visão 38' código 1.2 do orçamento vigente. - (Isento do visto de Tri-

bunal cio Contas). 

Vitorino Cruz Duarte, contratado para exercer funções docentes du-

rante o ano lectivo de 1993/94 na Escola do Ensino Básico Com-

plerneritar do «João Afonso», concelho da Ribeira Grande, na Cate-

goria cio professor do 30  nível, referência 9, escalão C, nas termos 

cia alínea (-) cio antigo 45" do Estatuto do Funcionalismo, con-

jugado com o n° 2 do antigo 13° do Decreto-Legislativo n° 12/93, cio 

24 do Setembro, com efeitos a partir da data do despacho, por ur-

gente conveniência de serviço, de acordo com o n° 1 do Decreto-Le-

gislativo n° 12/93 cio 2(3 cio -Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 39", código 1.2 cio orçamento vigente. - Visado pelo Tribunal 

cio Contas em 12 cio Abril do 1994). 

Helder Augusto Évora Gomos, contratado para exercer funções do-

contes durante o ano lectivo de 1993/94 na Escola da Ensino 

Básico Complementar da Ribeira Grande, concelho do mesmo 

nome, na categoria de professor do 3° nível, referência 9, escalão C, 

em substituição de Adriano do Cai-mo dos Santos, nos termas da 

alínea e) cio antigo 45" do Estatuto cia Funcionalismo, conjugado 

com o n° 2 do artigo 13° do Decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de 

Setembro, com efeitos a partir de 9 de Novembro, por urgente 

conveniência cio serviço, cio acordei com a artigo 1° do Decreto-

-Legislativo a" 11/93 cio 26 de Julho. 

A despesa tom cabimento na dotação inscrita na capítulo 1°, di-

visão 38° código 1.2 do orçamento vigente. - (Visada pela Tribunal 

cio Contas 12 de Abril do 1994). 
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De 23: Oficial administrativo referência 8, escalão B para o escalão C: 

Arlindo Moreira Tavares, professor do Ensino Básico, referência 10, Alícia Montefalco Freitas Almeida Silva; 
escalão A, da Direcção-Geral do Ensino, nomeado provisoria- 
mente, no referido cargo, nos termos do artigo 12° n° 2 do De- Escriirários-ciactilógrafos referência 2, escalão B para o escalão C: 
creto-Legislativo n° 12/93, conjugado com o artigo 27° do Esta- 
tuto do Funcionalismo e com a alínea li) do artigo 7° do Decreto- Carolina Inês G. P. Sança; 
-Legislativo n5  11193 de 13 de Setembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-
visão 45,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 8 de Abril de 1994. 

De 26: 

Marlice Helena Gomes Gonçalves - contratada para exercer funções 
docentes durante o ano lectivo 1993/94 na Escola do Ensino 
Básico Complementar "Jorge Barbosa", Concelho de S. Vicente, 
na categoria de professora do 3° nível, referência 9, escalão C, nos 
termos da alínea c) do artigo 45° do Estatuto Funcionalismo, con-
jugado com o n° 2 do artigo 13° do Decreto-Legislativo n° 12/93 de 
24 de Setembro, com efeitos a partir da data do despacho, por ur-
gente conveniência de serviço, de acordo com o n° 1 do Decreto-
-Legislativo n° 11193 de 26 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação no capítulo 1° divisão 41°, 
código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 15 de Abril de 1994). 

De 29: 

Adriano Landim Morora, contratado para exercer funções docentes 
durante o ano lectivo 1993/94 na Escola Primária n° 13 de Bis-
caínho, concelho da Tarrafal, na categoria do professor primário, 
referência 5, escalão A, nos termos da alínea c) do artigo 45" do 
Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o número 2 do arti-
go 13° do Decreto-Legislativo n° 12/93, com efeitos a partir de 29 
de Novembro, por urgente conveniência de serviço, de acordo com 
o artigo 19  do Decreto-Legislativo n° 11193 do 26 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1° di-
visão 45,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 12 de Abril do 1994. 

De 1 de Dezembro: 

Leila Cristina Andrade Silva Alves, contratada para exercer funções 
docentes durante o ano lectivo 1993/94 na Escola do Ensino 
Básico Complementar «Eugênio Tavres<., concelho da Praia, na 
categoria de professora do 3° nível, referência 9, escalão C, nos 
termos da alínea c) do artigo 45° do Estatuto Funcionalismo, con-
jugado com o o° 2 do artigo 13° do Decreto-Legislativo fl 12/93 de 
24 de Setembro, com efeitos a partir da data do despacho, por ur-
gente conveniência de serviço, de acordo com o artigo 1° do De-
creto-Legislativo n° 11193 de 26 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação no capítulo 1", divisão 30°, 
código 1.2 do orçamento vigente. —(Visado pelo Tribunal de Contas 
em 12 de Abril de 1994. 

Direcção-Geral do Ensino, 18 de Abril de 1994. - A Directora-
-Geral, Marina Comes Sousa Ramos. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho do Director do Hospital «Dr. Baptista de Sousa«: 

De 23 de Março de 1994: 

Nos termos dos artigos 21 e 22° do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de 
Julho, conjugado com os artigos 39, 4° e 79 do Decreto-
-Regulamentar n° 13/93 de 30 de Agosto, progridem conforme a 
seguir se indica os funcionários do quadro próprio do Hospital: 

Escriturários-dactilógrafbs referência 2, escalão A para o es-
calão B: 

Idalina Soares da Cruz; 

Zenaide Maria L. Lopes. 

Condutor auto de ligeiros referência 8, escalão E para o escalão F: 

Helder Bartolomeu Santos. 

Agente sanitário referência 1, escalão B para o escalão C: 

Maria Nascimento Gomes. 

Cozinheiro referência 1, escalão C para o escalão D: 

Orlando dos Reis Tavares; 

Ajudante serviços gerais referência 1, escalão A para o escalão B: 

Maria cia Luz Montei-o; 

Hermi Fiji) Conceição Silva; 

Grégoria Oliveira F. Santos; 

Maria cio Rosário Dias; 

Mai-celina Cândida Silva; 

Maria dos Santos cio Rosário; 

Anilcia M. Rosário; 

Maria da Luz Delgado; 

Rosa Lima Bandeira; 

Maria Rita cia Luz. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 01, di-
visão 3° código 38.03 do orçamento privativo do Hospital para o ano 
de 1994. - (Isento cio Fiscalização cio Tribunal de Contas). 

Despachos da Inspectora-Geral da Saúde por delegação do 
Ministro cia Saúde: 

De 18 de Abril cio 1994: 

António Freire Semedo, professor primário, referência 8, escalão B, 
do Ministério da Educação e do Desporto - homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 31 cio 
Março de 1994, que é do seguinte teor: 

"Que o examinado deve ser evacuado com urgência para um 
centro especializado cm ortotraumatologia por esgo-
tamento dos recursos locais". 

Maria da Conceição de Sousa Semedo, lavadeira, referência 1, es-
calão A, do quadro privativo do Hospital «Dr. Agostinho Neto', - 
homologada o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
em sessão de 7 de Abril do 1994, que é do seguinte teor: 

'Que a examinada se encontra definitivamente incapaz para o 
exercício da sua actividade profissional". 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na 
Praia, 19 de Abril cio 1994. - O Director-Geral. José Maria Soares 

de Brilo. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Justiça: 

De 31 de Março de 1994: 

Carlos Alberto Tavares, condutor-auto de nomeação definitiva do 

Gabinete do Ministro cia Justiça - concedida ao abrigo cio li" 1 

do artigo 475,  cio Decreto-Legislativo no 3/93, licença sem venci-

menti) de longa duração, com Início a partir de,  1 do corrente. 

Despacho do Director-Geral dos Assuntos Judiciários: 

De 14 de Janeiro de 1994: 

Nos termos dos artigos 21' e 22" cio Decreto-Lc'i o' 86/92, cio 6 cio 

Julho conjugado coro os artigos 3° e 4° cio Dc'ci'c'to-Regulanientar 

o" 13/92, progridem como indica, os sc'gui o tc's íun cionári os do 

Ministério da Justiça e Trabalho: 

Gabinete: 

Maria Rosa Varela Moreira Robalo, aju cicio te cios serviços ge- 

rais, )'elei'ênci a 1, escalão A, para c'scal ão E. 

Maria do Carmo Tavares Moniz, escriturária-dactilágrafa, 

referência 2, escalão E, para escalão C. 

Maria José dos Reis Mascai'enhas Bc'nchimol Prazeres, oficial 

principal, reíei-ênci a 2, escalão C, vara escalão D. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 1°, divisão 1, código 1.2 cia lebc'l a cio despesa cio 

orçamento vigente. 

Direcção-Geral dos Assuntos Jucliciarios: 

Avelino Monteiro Varela, técnico profissional de 1" nível, re-

ferência 8, escalão C, pala escalão D. 

Cecilia Semedo Lopes, assistente administrativo, referência 6, 

escalão A, para escalão B. 

Maria Isabel Moreira, ajudante dos serviços gerais, referência 1, 

escalão A, para escalão E. 

Roque Barbosa Amado, oficial principal, reft't-ência 9, escalão C, 

para escalão D. 

José Fernandes, condutor-auto, referência 4, escalão A, para 

escalão B. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 1°, divisão 35,  código 1.2 cia tabela de despesas cio 

orçamento vigente. 

Direcção-Geral cic' Estudos, Legislação e Documentação: 

Filomena Fihnta Soares Andrade, ajudante dos serviços ge- 

rais, referência 1, escalão A, para escalão B: 

Estela Lopes Tavares Andrade Gonçalves, escriturária-dacti-

lógrafa, referência 2, escalão A, para escalão B. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 1°, divisão 2°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Tribunais: 

Juízo Crime: 

Maria Isabel dos Santos Vaz, ajudante dos serviços gerais, 
reft'rência 1, escalão A, para escalão B. 

Juízo Cível: 

Si moa Fei'ei ra Gomes, ajudante dos serviços gerais, referência 
1, escalão A, para escalão B. 

2" -juízo Crime: 

Icialina Andrade Araújo, ajudante dos serviços gerais, re-
ferência 1, escalão A, para escalão B. 

l Juiz)) Cívil: 

Isabel Maria dos Santos Fernandes, ajudante dos serviços go- 
reis, refbrência 1, escalão A, para escalão B. 

Tribunal (Terra 11)1): 

Alice I'den cic's Barbosa. escri tu rã ri a-dactilógi-alb, refei'êncca 2, 
escalão B, para escalão C. 

Nata niel Vicente Barbosa Silva, assistente administrativo, re-
lerênci a 2, escalão E, para escalão F. 

Tribci o aI (Porto Novo): 

Maria do Livramento Dias Cruz, ajudante dos serviços gerais, 
reférência 1, escalão E, para escalão F. 

Adelina Silva Lopes Costa, escriturária-dactilógrafa, refe-
rência 2, escalão A, para escalão B. 

Tribunal (Fogo): 

Deolincia Medi na, ajudante dos serviços gerais, referência 1, 
escalão A, pala escalão E. 

'I'i'ibu nal (Santo _Antão): 

Fulgêncio Leite Monteiro, condutor-auto, referência 2, 
escalão C, para escalão D. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotaçtí 
inscrita no capítulo 1°, divisão 7. código 1.2 da tabela do orçamento 
vigente. 

Direcção-Geral cios Registos. Notariado e Iclentilice ão: 

Jorge Rodrigues Pires, referência 13, escalão A, para escalão B. 

Conservador: 

Pedro cia Luz Monteiro, referência 13, escalão C, para escalão D. 

Ajudantes referência 7, escalão G: 

Isolina Corteja e Silva, referência 7, escalão G, para escalão H. 

Fernancia Maria Silva Oliveira Fonseca, rciet-ência 7, escalão 
O, para escalão H. 

Aiuciantes referência- 6, escalão C: 

Augusto Alberto Mondes, referência 6, escalão C, para escalão D. 

Filoi-nc'na Rosa Teixeira Silva, referência 6, escalão C, pala 
escalão D. 

Ajuclantc'sn'e ibiJncia 6, escalão E: 

Alice Andrade dos Santos Silva Nora, ajudante, referência 6, 
escalão E, para escalão F. 

Oficiais administrativos referência 8, escalão B: 

Natália Antonieta Oliveira, referência 8, escalão E, para c'sca-
lão C. 
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Assistente administrativo referência 6, escalão C 

Maria da Conceição Lopes Moreira, referência 6, escalão C, 
para escalão D. 

Assistente administrativo referência 6, escalão A: 

Eduína Dias Tavares, referência 6, escalão A, para escalão B 

Técnico auxiliar: 

Maria Mendes Semedo, referência 5, escalão D, para escalão E. 

Ajudante referência 6, escalão A: 

Amenildo de Jesus Mendes Moreira, referência 6, escalão A, 
para escalão E. 

Escriturário-dactilógrafo referência 2, escalão E: 

Joana Guiomar Andrade Modesto, referência 2, escalão E, 
para escalão F. 

Escriturário-dactilógrafo referência 2, escalão B: 

Cesária Rocha Piedade, referência 2, escalão E, para escalão C. 

Escriturário-dactilógrafb referência 2, escalão A: 

Júlio Loreno Almeida Vitória, referência 2, escalão A, para 
escalão E. 

Condutor-auto ligeiro referência 2, escalão B: 

Carlos Alberto Mendes Semedo, referência 2, escalão B, para 
escalão C. 

Ajudante de serviços gerais referência 1, escalão C: 

Fernando Sancbes Tavares, referência 1, escalão C, para caco-
Ião D. 

Ajudante serviços gerais referência 1, escalão A: 

Vicência Júlia Silva, referência 1, escalão A, para escalão B. 

Domingos Tavares Mondes Garcia, referência 1, escalão A, 
para escalão B. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1, divisão 4s,  código 1.2 da tabela do orçamento 
em vigor. 

Procuradoria-Geral: 

Maria Rosa Alves Fereira, ajudante dos serviços gerais, re-
ferência 1, escalão A, para escalão E. 

Procuradoria (S. Vicente): 

Maria Virgínia Ramos Oliveira, ajudante dos serviços gerais. 
referência 1, escalão A, para escalão E. 

Procuradoria (Praia): 

Arlinda Voz Alvos, ajudante serviços gerais, referência 1, es-
calão A. pala escalão E. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1, divisão 1O, códgci 1.2 cio orçamento vigente. 

Direcção-Geral de Trabalho e Emprego: 

José António da Cruz Martins, escritu rário-dcictilógraio, refe-
rência 2, escalão A, para escalão E. 

Celina Filomena Pereira Rodri gues Semedo, técnica pro-
fissional 1 nível, referência 8, escalão C, poro escalão D. 

António Landim Tavares, técnico profissional 1 nível, refe-
rência 8, escalão C, pala escalão D. 

Angelo Medina Pires, técnica adjunto referência 11, escalão A, 
para escalão B. 

Eloi sri I-lei eu o M. de Macedo, oficia] pri ncipal, referência 9, es-
calão C, para escalão 1), 

lolan cia Bei ia ida dos Santos, técnica auxiliar, referência 5, 
escalão A, para v.-calão E. 

Domingos Vaz Lopes Soares, co ri du tor-au to, ligeiro, referência 2, 
c'scoião A, para escalão E. 

Maria cio Fatima dos Reis Martins, ajudante serviços gerais, 
referência 1, escalão A, para escalão B. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1°, divisão 5', código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários: 

Dr. José Lopes da Graça, técnico superior, referência 13, es-
calão A, paro escalão B. 

Ângela Margarida Andrade Sena, escriturário-dactilógrafa, 
referência 2, escalão A. para escalão B. 

Dii mci Celeste Soares Ramos, ajudante dos sei-viços gerais, re-
ferência 1, escalão A, para escalão B. 

Lúcia Correia Sernedo, auxiliar administrativo, referência 2, 
escalão A, pala escalão B. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotação 
inscrita no capitulo 1. divisão 5', código 1.2 da tabela de despesa de 
orçamento vigente. 

Despachos do Director-Geral dos Assuntos Judiciários por de-
lc'gacão do S. Ex5  o ex-Ministro da Justiça e Trabalho: 

De 26 cio Fevereiro cio 1994: 

Nos termos dos artigos 21 e 22' cio Decreto-Lei o' 86/92, de 6 cio 
Julho, con j ugado com os artigos 3 e 40  do Decreto-Regulame ntar 
n' 13/93, progridem couro se indica, os funcionários cio ex-Ministério 
cia Justiça c' cio Trabalho: 

Gabinete: 

Eebiana Lopes Cardoso da Silva, ajudante dos serviços gerais, 
referência 1, escalão A, para escalão E. 

O encargo resultante dessa despesa tem cabimento na dotação 
inscrito no capitulo 1', divisão l, código 1.2 da tabela cio despesa do 
orça rue o tu vigente. 

Direcção-Gerai cio Estciclos Legislação e Documentação: 

Jose Cailos cia Luz Delgado, técnico superior, referência 1 
escalão A, para escalão B. 

Ivete Maria llerhert D. Lopes Monteiro, técnica superior, refh-
réu cio 13. escalão A, para escalão E. 

O encargo resultante dessas despesas tem cabimento na dotação 
lo sento no capítulo 1, divisão 2", código 1.2 cio tabela de despesa cio 
orçamento vigente. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários: 

Manuela cliis Reis Monteiro Ferreiro, ajudante dos serviços ge-
rais de nomeação definitiva, referência 1, escalão A, 
para escalão E. 

O encargo resultante dessa despesa tem cabimento na dotação ins-
crita no capítulo 1', divisão 30 código 1.2 da tabela de despesa do or-
çamento vigente. 

Secretaria cio Estado e Emprego: 

Maria Teresa Moreira Robalo, ajudante dos serviços gerais re-
ferência 1. escalão A, Pala escalão B. 

O encargo rc'sultante, dessas despesas tem cabimento na dotação 
inscrita no capitulo 10,  divisão 11, cécligo 1.2 do tabela de despesa cia 
orçamento vigente. 
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Direcção-Gera] do Trabalho e Emprego: 

Maria Arlete Vaz Moreno, ajudante dos serviços Gerais, re-

ferência 1, escalão A, para escalão B. 

Celestino Ramos Sanches, técnico superior, referência 13. es-

calão A, para escalão B. 

O encargo resultante, dessas despesas têm cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 1, divisão 12°, código 1.2 da tabea de despesas 

do orçamento vigente. 

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários: 

Margarida Delgado dos Santos, escrituróna-dactilógral'a, refe-
rência 2, escalão A, para escalão B. 

O encargo resultante, dessa despesa tem cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 1°, divisão 5°, código 1.2 da tabela de despesas do) 

orçamenta vigente. 

Tribunal 1° Juízo Crime: 

Maria Socorro Mondes cia Veiga, ajudante dos serviços gerais, 
referência 1. escalão A, para escalão B. 

O encargo resultante, dessa despesas tem cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 1,  divisão 7°, da tabela de despesas do 

orçamento vigente. 

Direcção-Geral dos Registos e Notariado e Identificação: 

Ajudante referência 7, escalão G. 

Fernanda Maria Silva Oliveira Fonseca, referência 7, escalão G, 

para escalão H. 

Ajudante referência 6, escalão C: 

Erifomena Rosa Teixeira Silva, referência 6, escalão C, para 

escalão D. 

.Ajudante refdrênci a 6, escalão A: 

Constança Gonçalves Monteiro Lopes, referência 6, escalão A, 
para escalão B. 

Escriturãria-dactilágrala. referência 2, escalão E: 

Adélia dos Reis Borges Livramento, referência 2, escalão E, 

para escalão F. 

Escriturária-dactilógrafa, referência 2. escalão B: 

Nilza Neves cia Cunha Meio, referência 2, escalão E, para 

escalão C. 

Escriturária-dactilógrafa, referência 2, escalão A: 

Luisa Helena Monteiro Gemes, referência 2, escalão A, para 

escalão B. 

Ajudante dos serviços gerais, referência 1, escalão A. 

Maria Martina Gomes Teixeira, referência 1, escalão A, para 
escalão B. 

O encargo resultante, dessas despesas têm cabimento na dotação 

inscrita no capítulo 1, divisão 4s, código 1.2 da tabela de despesas do 

orçamento vigente. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários. nd Praia 19 de Abril de 

1994. - O Director-Geral substituto, Pedro da Luz Monteiro. 

Conselho Superior da Magistratura 

Extracto da Deliberação cio Conselho Superior cia Magistra-

tura: 

Dando por sem efeito a colocação da Di5  Maria Carolina Frei-

tas Santos, Juiz Regional de 2 Classe cio quadro cia Ma-

gistratura, no Tribunal da Comarca de Santo Antàa. 

Praia, 14 de Abril de 1994 - 

0 Presidente, substituto, legal, (as.) Ediiarilo Alberto Gornc's 

Rodrigues. 

Está conforme. 

Conselho Superior da Magistraturano Praia, 15 de Abril cie 1994 

- 0 Secretário, Fernando Jorge Andrade Cordoso 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
E COMUNICAÇAO 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho do Director-Geral da Administração do Ministério 

da Cultura e Como ideação por delegação de S. Ex a Mi-

nistra c' Comunicação: 

Domingos Alberto Tavares, escri turári a-dactilógrafa de 1 classe do 

quadro de pessoal da Rádio Nacional de Cabo Verde RNCV, con-

cedida licença sem vencimento até 9(1 dias nos termos do ar-

tigo 45" cio Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a 

partir do dia 13 de Abril de 1994 - (Isento do visto de Tribunal 

de Contas). 

Direcção-Geral de Administração, do Ministério da Cultura e Co-

municação, na Praia, 19 de Abril cio 1994. -0 Director-Geral, ,Joa-

go i in it'.feodt's C'o,'rt'io 

--oo-.-- 
MUNICÍPIO DE S. NICOLAU 

Câmara Municipal 

Dc'sjaichos de S. Ex" o Presidente da Câmara Municipal de 

S. Nicolau: 

De 6 dc' Maio de 1993: 

Henriquc' dc' Brito Silva, fiscal de 31  classe do quadro dos Serviços de 

Urbe iii ração e Obras, referência 3, escalão A, interino - 

nonicaclo piovisoriamentc' no cargo, nos termos cio n5  1 cio ai-

Ligo 1' do Decreto-Lei o" 1/93 de 15 de Fevereiro de 1993, conju-

gado com o artigo 27 cio Estatuto do Funcionalismo; 

A despesa tem cabimento no capítulo 4" artigo 33° n° 1 cio 

orça coe oto mciii ic'i paI 

Jacinto Raia os Borges, co ii do tor, referência 2, escalão A. interino  

nomeado defini ti vamentc' no cargo, nos [ermos do n' 2 cio ar-

tigo 1" cio Decreto-Lei n" 1/93 dc' 15 de Fevereiro de 1993, conju-

gado com o irtigi) 27" cio Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa Lein cabimento no capitulo 1", artigo 1" n" 1 cio 

orçamc'nt o municipal. 

,João Baptista Nascimento Silva, auxiliar de Consumo de Enem'gia 

Eléctrica i'eferência 2, escalão A, do quadro dos Serviços de 

Produção e Distribuição cio Energia Eléctrica, interino 

nainc'ado provisoriamente no cargo nos termos do n" 1 cio artigo i 

do Decrc'tii-Lc'i o" 1/93, dc' 15 de Fevereiro de 1993, conjugado cota 

ii artigo 27" cio Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa te co cabi inen to no capítulo 2°. artigo 21` n° 1 do 

orçamento muicipal. 

,José Miguel Lopes, condutor, referência 4, escalão A, interino, cio 

quadro privativo dos Serviços de Higiéne e Salubridade 

nonieado provisoriamente, no referido cargo, nos termos do n5  1. 

artigo 1" do Decreto-Lei n" 1'93, de 15 cio Fevereiro de 1993, conju-

gado com o artigo 27 cio Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento no capítulo 6°, artigo 459, n° 1 do 

orçamento municipal. 

Samuel cio ,Jesus Brito Gemes, fiel de armazém, rei'ei'ência 4, escalão B. 

dos Sei-viços de Urhanizaçào e Obras, interino - nomeado provis-

oi'iainente no relendo cargo, nos termos do n1' 1 artigo 111 do De-

creto-Lei o" 1/93 de 15 de Fevereiro de 1993, conjugado com o ar-

Ligo 27" cio Estatuto cio Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento no capítulo 4°. artigo 33 n5  1 cio 

orçamento municipal. - (Visados pelo Tribunal de Contas em 14 de 

Fevereiro de 1994), 

Câmara Municipal cio S. Nicolau, 25 de Fevereiro de 1994. -A 

Secretária Municipal, Maria António Neves Silva Li coa Rodrigues. 
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MUNICÍPIO DO TARRAFAL 

Câmara Municipal 
Despacho de S. Ex. o Presidente da Câmara Municipal do 

Tarrafal: 

De 2 de Dezembro de 1993: 

Maria Ernestina Tavares, contratada nos termos cio artigo 32 da Lei 
n° 10211V/93, de 31 de Dezembro, para em regime de prestação de 
serviço, desempenhar as funções de técnico adjunto referência 11, 
escalão A, da Câmara Municipal cio Tarrafal. 

O presente contrato é válido por 12 meses, renováveis por mutuo 
acordo ente as partes. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 6° ar-
tigo 45° a° 1 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Coa-
tas em 30 de Março de 1994. 

Câmara Municipal do Tarrafal, 18 de Abril de 1994. - O Se-
cretário Municipal, José Joaquim For/mio. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Tribunal Judicial da Comarca de Santa Cruz 

AVISO 

Nos termos do artigo 63° do Estatuto Disciplinar dos Agentes cia 
Administração Pública, é citado o oficial de diligências cio segunda 
classe do quadro das Secretarias ,Judiciais e cio Ministério Público, 
José António Martins Tavares, actualmente em parte incerta de Por-
tugal, para apresentar no prazo de trinta dias a contar do oitavo dia 
posterior à publicação do presente anúncio no lloieúm o/ir/el e no 
"Novo Jornal de Cabo Verde", a sua defesa escrita sobre o processo 
disciplinar que corre trâmites neste Tribunal da Comarca cio Santa 
Cruz. 

Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca cio Santa Cruz, em 
Pedra Badejo, 6 de Abril de 1994. - O Instrutor, Eeondro Assunc'óo 
Carvalho. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

-o  — 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de P Classe da Praia 

NOTÁRIO: DE. ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

O signatário ajudante cio Cartório da Região de 1° Classe da 
Praia. 

CERTIFICA 

UM - Que a fotocópia apensa a esta certidão está coe fbr'rne' com 
o original. 

DOIS -Que foi extraída neste Cartório da escritura exarada de 
folhas setenta e dois, verso a folhas setenta e três, verso, 'do livro de 
notas para escritura diversas, número setenta e cinco barra B. 

TRÊS-Que ocupa três folhas que têm aposto o selo branco 
deste Cartório e estão, todas elas, numeradas e por ele ajudante 
rubricadas. 

Cartório Notarial da Região de 1° Classe da Praia, aos dezoito de 
Março de mil novecentos e noventa e quatro - 0 Ajudante, ilegível. 

ALTERAÇÃO DO PACTO SOCIAL 

Aos dezassete dias do mês cio Março cio ano de mil novecentos e 
noventa c' quatro, nesta cidade cia Praia e no Cartório Notarial, sito 
na Avenida An clra cio Corvo, perante mim Licenciado Da vi cl AI mi r 
Ramos, substituto legal cio Notário, compareceram e estão presentes 
como outorgantes: 

Primeiro) A ACA Actividades Comerciais Associadas cio Seg-
urança. LcI', sociedade por quotas cio responsabilidade limitada, com 
sede na Rua Rodr'Sgues Sampaio 19, 30,  Lisboa, freguesia de Coração 
cio Jesus, rir ai_rico la cia na Co ri servatór-ia do Registo Comercia] de Lis-
boa sob ii nó mero 55 292/800826, a ('olhas cento e vinte e três Crento 
e trinta e oito-dois, representada pelo Sr. António Carlos Gomes Pc/r-
eira, casado, natural de Santa Maria dos Olivais, residente em 
Lourdes cie passagem por esta cidade da Praia. 

Segundo) A IIvlFORTEX, Limitada, sociedade por quotas cio re-
sponsabilidade limitada, com sede na Avenida Amilcar Cabral, nesta 
cidade, representada pelo sócio-gerente, Sr. .Jorge Pedro Sequeira 
Évora, casircio, natural cia Ilha Brava, residente na Prainha. 

Vcr'i fiquei a identidade cio primeiro outorgante à face do seu pas-
saporte português e a do segundo por meu conhecimento pessoal, 
hera corno a cio aliciacle em que os mesmos intervêm. 

E pelos outor'gcintes, nas referidas qualidades fbi dito: Que são os 
únicos e actuais súcios cia sociedade Por quotas de r'esponsahil idade 
li nó toda. co nstituúlcc por escritura exarada de firl}i as noventa e oito e 
cmi, verso 5 o rir verso três, verso cins livros cio notas para escrito ras 
clic'i'r'sa-i rrr,irrrer'os sessenta i' dois e sessenta e três barra A, deste 
Co ri órro, cio riomr o a cia E.P.S.  Engenharia  cio Protecção e Segurança 
Li roitacia, corri sede n5'iTc1acie cia Praia, e o capital social de três 
milhões cio escudos, in tegralriren te realizado em dinheiro, dividido 
em cio as quotas iguais. 

Que alteram o ci r-tigo ter'c'c'ir'o relativo ai> objecto e passa a ter a 
seguinte nova redacção: 

Artigo terceiro 

Objecto 

A sociedade tem por objecto o estudo dc' projectos, fabrico, im-
portação e comercialização ele equipamentos eléctricos, cli matização 
de sisteriias, equi pameotos de protecção e seg'rrranç'a de pessoas e 
bens, respectivas instalações e manutenção, bem como transporte cie 
valores e vigilância. 

Arquiva-se: unia acta. 

Fiz a leitura cia presente escritura em voz alta e clara aos outor-
gantes na presença si multá oca de a rabos aos quais expliquei ir seu 
conteúdo, efeitos e alcance. 

O Notário substituto, Domei A/ei ir Ramos. 

NOTÁRIO, SUBSTITUTO, DE. DAVID ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

CERTIFICO ri ar'rati vame'nte, para efeitos de publicação, que 
neste Car-to riir a arco cargo e no livro de notas para escrituras chver-
sas nó roma 74/A, do,  lis, 76 ci 78, verso, se encontra exarada tinia es-
cr-itur'a dc' alteração aos Estatutos cia Associação cia Comissão Na-
cional dos Direitos do 1-lornem, com sede neste> cidade da Praia, 
coa sti tu ida por c'scr-i tcr ra exa 'a cia cio lis. 94 a 97 cio livro cio ruirtas 
para escrituras diversas núrner'o 31/C, cio mesmo Cai-farão, e qere irá 
rd'gi.'r-sc' pe'l as segui ri tc's cl ãusr,r las: 

Artigo Pr'i moiro 

(Constituição e dominação) 

E cri a ci,> cc —Comissão Nacional dos Direitos,  cio Homem>,, ccclii ri te 
cic'sigriada ..CNDIH, que se regerá em conformidade com as pre-
sentes Estatutos, 

Artigo Segundo 

(Sede e duração) 

A 0CND111 tc'ri i a sua sede ria cidade cia Praia e é. coo stitu ída por  
tem po i lIffiltel, inimido. 

Artigo Ter'ceir'o 

(Delegações) 

A 0CNDIII» pode constituir delegações em qualquer ponto cio 
território nacional  e cio estrangeiro, par'tr cul armente ju rito das comu-
ri idades cahover'di a ri as. 
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Artigo Quarto 

(Objectivo) 

A CNDIH» é uma organização não governamental, de fins não 
lucrativos e tem por objectivo a promoção e protecção dos Direitos do 
Homem, cabendo-lhe designadamente: 

e) Estabelecer e manter estreita ligação com os que, no país 
ou no estrangeiro, queiram contribuir desinteressada-
mente para a salvaguarada dos direitos do homem. 

Pugnar, através de procedimentos próprios, pela defesa 
das garantias e liberdades fundamentais dos cidadãos; 

Sensibilizar os cidadãos no sentido da resolução de pro-
blemas inerentes aos seus direitos individuais, eco-
nómicos, sociais e culturais; 

Promover campanhas a favor dos direitos do homem de 
modo a propiciar o surgimento de urna mentalidade 
cada vez mais crítica sobre os mesmos, em todos OS OS-
tratos sociais; 

Organizar palestras, publicações periódicas o actividades 
de ordem cultural, por forma a dar a conhecer aos 
cidadãos os direitos que lhes assistem e a forma de os 
defender; 

/) Elaborar e divulgar documentos com informações sobre a 
violação dos direitos do homem, em estreita colaboração 
com todas as organizações não governamentais afins, a 
nível nacional e internacional; 

g) Contribuir para o aperfeiçoamento dos instrumentos téc-
nico-jurídicos tendentes a reforçar o respeito pelos direi-
tos humanos em concertação com todas as organizações 
não governamentais. 

Artigo Quinto 

(Deveres da comissão) 

Para a prossecução dos seus objectivos, cabe, em especial, à 
CNDIH». 

Receber denuncias de casos de violação individual ou mas 
siva dos direitos humanos. 

Apresentar, semestralmente, o relatório das suas activi-
dades à «Comissão Internacional dos Direitos do Ho-
mem' às organizações não governamentais cabover-
dianas e estrangeiras, bem como às autoridades 
nacionais competentes. 

e) Solicitar informações complementares às autoridades 
competentes ou a grupos organizados de cidadãos, em 
em todos os casos de violação ou notícia de violação dos 
direitos humanos. 

Artigo Sexto 

(Património) 

Constituirão património da CND1M°, donativos, produto de an-
gariação de fundos e de publicações períodicas, ajudas de organismos 
internacionais e quaisquer receitas eventuais. 

Artigo Sétimo 

(Administração) 

A Administração da CNDH-I° cabe ao colectivo dos seus mem-
bros, que, dentre eles, elegerá o presidente, o secretário, um tesou-
reiro e três vogais. 

As entidades referidas no número anterior serão eleitos por su-
frágio directo e escrutínio secreto. 

Artigo Oitavo 

(Reuniões) 

O colectivo reunir-se-á ordinariamente uma vez por trimestre e 
extraordinariamente sempre que circunstâncias ponderosas o exi-
jam, por iniciativa do presidente, ou metade dos seus membros. 

De cada reunião será elaborado uma acta que será assinada 
por todos os membros presentes e ficará sob responsabilidade do se-
cretário, cabendo ao colectivo deliberar sobre o âmbito da sua di-
vulgação. 

As reuniões serão convocadas e presididas pelo presidente cia 
comissão. 

Artigo Nono 

(Representações) 

Ao presidente compete representar o colectivo em juízo e fora 
cicIe. 

Artigo Décimo 

(Substituições do Presidente) 

1. Nas suas faltas e impedimentos, o presidente será substituído 
pelo secretário. 

1. Nas faltas e impedimentos do presidente e do secretário, a 
presidência cia colectivo caberá a um dos vogais. 

Artigo Décimo Primeiro 

(Revisão dos estatutos) 

A revisão dos presentes estatutos só poderá ocorrer em reunião 
extraordinária do colectivo dos membros, expressamente convocada 
para o efeito. 

Artigo Décimo Segundo 

(Vinculação) 

A comissão obriga-se pela assinatura conjunta do presidente e do 
tesoureiro. 

Artigo Décimo Terceiro 

(Dúvidas e casos omissos) 

Serão resolvidos, por deliberação do colectivo dos membros da 
«CNDIH°, em reunião ordinária ou extraordinária, conforme ao caso 
couber, as duvidas e casos omissos emergentes da aplicação dos 
presentes estatutos. 

Está coo forme o original .  

Cartório Notarial cia Região da Praia, aos seis dias de Março de 
mil novecentos e noventa e quati-o. - O Notário substituto, Dr. Da-
vid A/mie Ramos 

Registado sob o n°2444/94. (Isento de selos e emolumentos nos 
termos cia lei). 

NOTÁRIO SUBSTITUTO, DR. DAVID ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que a pre- 
sente fotocópia composta em sete folhas, está conforme com o origi-
nal, extraída do livro de notas para escrituras diversas número 75/A, 
de lis. 85 a 95, foi entre António Barbosa Vicente e outros, con-
stituída uma sociedade anónima cio responsabilidade limitada, de-
nominada, «FAINERTES - Fábrica de Produção de Areia e Brita, 
S.A.R.L., nos termos e condições seguintes: 

Artigo Primeiro 

É constituída uma sociedade anónima de responsabilidade limi-
tada com a designação do FAINERTES - Fábrica de Produção de 
Ai-eia e Brita, S.A.R.L., com sede na cidade da Praia. 

A duração cia sociedade é por tempo indeterminado e o seu 
início conta-se cia cinta cia presente escritura. 

Artigo Segundo 

O objecto da sociedade é a produção de areia e brita, através de 
processo mecanizado, podendo ainda dedicar-se a outras actividades 
e participar noutras empresas por decisão da Assembleia Geral. 

Artigo Terceiro 

1. O capital social encontra-se realizado em dinheiro em dez por 
cento, é de trinta e dois milhões cio escudos divididos cm trezentos e 
vinte acções de cem mil escudos cada, subscritos pelos seguintes 
accionistas: 

António Barbosa Vicente, quarenta e seis acções, quatro mi-

lhões e seiscentos mi] escudos; 

Cai-los Albertino Bar-reto de Carvalho Veiga, quarenta e cinco 
acções, quatro milhões e quinhentos mil escudos; 
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Vera Otoldina Souto Amado Barbosa Vicente, vinte e Cinco 

acções, dois milhões e quinhentos mil escudos; 

Mário Lyndon Ramos Barbosa Vicente, vinte e cinco acções, 
dois milhões e quinhentos mil escudos; 

Matilde Victoriana Ramos Barbosa Vicente, vinte acções, dois 
milhões de escudos; 

Ai-lindo António Mário Barbosa Vicente, quinze acções, um 
milhão e quinhentos mil escudos; 

Leida Matilde Ramos Barbosa Vicente, quinze acções, um 
milhão e quinhentos mil escudos; 

Nuno António Ferreira Santos Silva Spencer, quinze acções, 
um milhão e quinhentos mil escudos; 

Jorge Mário Ramos Barbosa Vicente dez acções, uni milhão de 
escudos; 

Maria Antónia Pires, dez acções, um milhão de escudos; 

José de Pina Abreu Júnior, dez acções, um milhão de escudos; 

Pedro Gregório Lopes, sete acções, setecentos mil escudos; 

Artur Vieira de Andrade, Júnior, cinco acções, quinhentos mil 
escudos; 

João de Deus Cabral Dias cia Fonseca, Cinco acções, qui-
nhentos mil escudos; 

Gilda Cândida Vieira de Andrade, cinco acções, quinhentos 
mil escudos; 

Maria Gertrudes Fidalgo Mesquita, cinco acções, quinhentos 
mil escudos; 

Maria da Graça Semedo da Rosa Fidalgo, cinco acções, qui-
nhentos mil escudos; 

Alfredo José Wahanon cio Carvalho Veiga, cinco acções, qui-
nhentos mil escudos; 

Antero Mendonça Freire, cinco acções, quinhentos mil escu-
dos; 

Leopo]dina Vieira de Andrade Oliveira, cinco acções, qui-
nhentos mil escudos; 

Arnaldo Barreto Monteiro, cinco acções, quinhentos mil escu-
dos; 

Carlos Lourenço Vieira de Andrade, cinco acções, quinhentos 
mi] escudos; 

Marino Vieira de Andrade, Júnior, ti-és acções, trezentos mil 
escudos; 

Paulo Américo Rosa Fidalgo, três acções, trezentos mil escu-
dos; 

Orlando José da Rosa Fidalgo, ti-és acções, trezentos mil escu-
dos; 

Jonnathan Bruno cia Rosa Fidalgo; três acções, trezentos mil 
escudos; 

Maria Augusta Pires, duas acções, cinzentas mil escudos; 

Mário Ribeiro Ferreira, duas acções, duzentos mil escudos; 

António Torquato Vieira cio Andrade Oliveira, duas acções, 
duzentos mil escudos; 

Élia Ana Lopes da Fonseca, uma acção cem mil escudos; 

Lúcia Rosário Sanç'a cia Mota 0-ornes, unia acção cem mil es-
cudos; 

Jorge Rodrigues Pires, uma acção cem mil escudos; 

Orlando Gonçalves Fidalgo, uma acção cem mil escudos; 

Maria Lina Vieira de Andrade Fernandes, uma acção cem 
mi] escudos; 

Alberto  Sança da Mota Gomes, uma acção cem mil escudos; 

Joseane Alexandra da Rosa Pina Ferreira, uma acção cem 
mil escudos; 

Alexandre de Pina Ferreira, Júnior, unia acção cem mil es-
cudos; 

Vãriea Alexandra Coronel cia Rosa, uma acção cem mil escu-
dos; 

Magcla Bit ibosa Amado Go nçal vos Nogueira, di ni a acção cem 
mil escudos. 

Competirá ao Conselho de Admnistração dotei-minar os prazos 
e farma de realização dos restantes noventa por cento. 

A saciedade poderá auincntar o seu capital social, se se mostrar 
necessário, por deliberação cia Assembleia Geral. 

O aumento cio capital será realizado pelos accionistas intere-
ssados, na proporção das suas acções ou, na falta destes, por ad-
missão cio novas accionistas. 

As acções são nominativas. 

Artigo Quarta 

Os accionistas poderão fazer à sociedade os suprimentos que se 
mostrai-em necessárias, nas condições decididas pela Assembleia 
Geral. 

Artigo Quinto 

A cessão cio acções, no todo ou em parte, é livre entre os 
accionistas e destes aos seus conjugues, ascendentes, descendentes 
irmãos OU à Sociedade, devendo a Assembleia Geral ser comunicada 
com a antecedência mínima cio trinta dias. 

A cessão de acções a terceiros só será permitida mediante 
deliberação expressa e prévia cia Assembleia Geral. 

Artigo Sexto 

E expressamente proibido aos accionistas o exercício cio quais- 
quer actr viciados, fora cia Empresa, que possam representar 
concorrência à sociedade. 

O incumprimento cio disposto no número antecedente, implica  
exoneração do accionista infractor cia sociedade, sem prejuízo cio rir-
curso ao Pira judicial para a reparação de eventuais danos e ou per-
(Ias originados pelo accionista, aos negócios da sociedade. 

Artigo Sêti me 

São órgãos da Sociedade: 

A Asse mblei a Geral; 

O Conselho cio Admin is tração; 

O Conselho Fiscal. 

Artigo Oitavo 

A Assembleia Geral é o órgão deliberativo supremo da socie-
dade e terá uma Mesa com a segirinte constituição: 

o Um Presidente; 

á) Um Vogal; 

c Um Secretário. 

Na caso cio impedimento ou falta, os membros electivos cia 
Mesa da Assembleia Geral serão substituídos pelos respectivos 
suplentes. 

Cacia mandato cia Mesa terá a duração cio três anos, renovável 
por igual tempo, se assim se entencier- em sessão realizada antes do 
término cio mandato. 

A Assembleia Geral retine-se em sessões ordinárias e ex-
traordinárias, sendo: 

o) Ordinámias em Abril, para apreciação e aprovação das con-
tas e balanço do ano anterior, e ria primeira quinzena 
de Dezembro, para apreciação e aprovação dos 
orçamentos para o ano seguinte; 

hi Extraordinárias sempre que o Conselho de Administração 
ou o Conselho Fiscal entenda conveniente ou seja solici-
tada por mais cio uni terço cios accionistas. 

As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas pelo Presi-
dente através cio Conselho de Administração, por carta registada 
corri aviso cio recepção, dirigida aos accionistas ou aos seus represen-
tantes, com peio menos, quinze dias de antecedência, independente-
mente cio anúncio público  a que se refere o artigo cento e oitenta e 
ury, cio Código Comercial. 
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Os accionistas poderão tomar deliberações unânimes por es-
crito, bem como reunir-se em Assembleia Geral, sem observância das 
formalidades mencionadas no número cinco, desde que todos estejam 
presentes ou representados e manifestem a vontade de que a Assem-
bleia se constitua e delibere sobre determinado assunto. 

Os accionistas poderão fazer-se representar nas sessões da As-
sembleia Geral por outros accionistas ou por pessoas estranhas à so-
ciedade, mediante procuração ou simples carta dirigida à mesa da 
Assembleia Geral. 

A Assembleia Geral só poderá deliberar se a ela estiverem pre-
sentes accionistas ou representantes destes que totalizem a maioria 
das acções do capital social, ou seja, que correspondam a mais de 
cento e sessenta acções. 

Entende-se que cada acção corresponde a um voto. 

As deliberações da Assembleia Geral serão válidas quando to-
madas por maioria absoluta cio votos e só poderão ser alteradas ou 
anuladas por outra deliberação, também da Assembleia Geral. 

Nas sessões cia Assembleia Geral só serão discutidos assun-
tos constantes da agenda de trabalhos previamente aprovada pela 
mesma. - 

Artigo Nono 

A Administração e gestào da sociedade serão asseguradas por 
dois administradores, eleitos pela Assembléia Geral, sem prestação 
de caução, por um período de três anos, renovável por igual tempo, 
uma e mais vezes, se assim achar conveniente a Assembleia Geral. 

Os Administradores que terminarem o mandato trienal 
manter-se-ão em funções até que a Assembleia Geral proceda a 
outra eleição. 

Os dois administradores são membros natos cio Conselho cio 
Administração. 

Artigo Décimo 

O Conselho de Administração é o Órgão orientador e fiscaliza-
dor das actividades da Sociedade, e será constituído por sete mem-
bros: 

o) Os três maiores accionistas; 

b) Os dois administradores; 

c Dois accionistas eleitos pela Assembleia Geral, por um 
período de três anos, renovável por igual período, se as-
sim firr deliberado pela Assembleia Geral. 

Aos dois accionistas eleitos pela Assembleia Geral é aplicável 
o disposto no número dois do artigo nono. 

O Presidente do Conselho de Administração será escolhido, Pe-

los sete membros, de entre os três maiores accionistas. 

No caso de impedimento ou recusa de um ou mais dos três 

maiores accionistas indicados no número um, a escolha recairá no 
accionista imediatamente a seguir em acções, e assim sucessiva-

mente. 

O Conselho de Administração reúne-se, cor sessão ordinária, 
no princípio de cada trimestre, e em sessão extraordinária, sempre 
que o seu Presidente ou dois ou mais membros achar-em conveniente. 

O Conselho cio Administração reune-se com mínimo cio quatro 
membros. 

As deliberações do Conselho de Administração são válidas 
quando tomadas por maioria cie votos dos presentes na sessão, po-
dendo, no entanto ser alteradas ou anuladas pela Assembleia Geral. 

O membro do Conselho cio Administração poderá fazer-se rep-
resentar nas sessões por outro accionista mediante corta dirigida ao  
mesmo Conselho com conhecimento à Assembleia Geral, à excepção 
dos membros eleitos por esta. 

O Conselho de Administração é o órgão encarregado de convo-
car a Assembleia Geral para as sessões indicadas no número quatro 
do artigo oitavo. 

O Conselho de Administração é o órgão competente para, em 
nome e interesse cia Sociedade, contrair empréstimo junto de insti-
tuições de crédito nacionais e estrangeiras, a curto, médio e longo 
prazo, devendo posteriormente e por cada caso, informar aos ac-
cionistas. 

As remunerações dos membros do Conselho de Administração 
serão propostas por uma comissão eleita pela Assembleia Geral de 
entre os accionistas não integrantes do mesmo Conselho do Adminis-
tração e aprovadas, com alteração ou não, também pela Assembleia 
Geral. 

Artigo Décimo Primeiro 

O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador das actividades 
económicas e financeiras da sociedade e terá a seguinte constituição: 

CI.) Um Presidente; 

à) Dois Secretário. 

No caso de impedimento ou falta, os membros do Conselho Fis-
cal serão substituídos pelos respectivos suplentes. 

Ai) Conselho Fiscal é aplicável o disposto no número três do ar-
tigo oitavo. 

Além das atribuições constantes do Código Comercial compete 
ao Conselho Fiscal dar parecer sobre: 

(i) Orçamentos anuais; 

/à Projectos ligados à sociedade directa e indirectamente; 

ci Contratos em que a socieciacie, tenha que firmar com es-
tranhos; 

(i) Outros assuntos em que a sociedade tenha que se ligar e 
que se relacione coro actividades económicas e/ou finan-
ceiras. 

A Assembleia Geral poderá deliberar que as funções cio Con-
selho Fiscal sejam confiadas a urna sociedade de revisores oficiais de 
contas . 

Artigo Décimo Segundo 

A representação da sociedade em juízo e fora cicie cabe aos dois 
acimi nistraciores - 

Artigo Décimo Terceiro 

A sociedade obriga-se, em todos os seus actos, com as assi-
naturas dos dois administradores e a de um outro membro do Con-
selho cie Administração designado pelo mesmo Conselho para efbito. 

A sociedade não se obriga em contratos, fianças abonações, le-
tras de favor ou quaisquer actos ou documentos estranhos aos seus 
fins sociais. 

Artigo Décimo Quarto 

O mio social é o civil. 

Os balanços são anuais e reporta-se-ão a trinta e um de De-
zembro de cada ano, devendo a Administração submetê-los, por inter-
médio ciii Conselho cio Administração à apreciação e aprovação cia As-
sembleia Geral até trinta e um de Março do ano seguinte, com os 
pareceres cio Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

Do resultado liquido apurado será deduzido uma percentagem, 
não i o fc'rior a cinco por cento, para reserva legal e uma outra, tam-
bém não inferior a cinco por cento, para a reserva livre. O rema-
rrescente será dividido entre os accionistas,  na proporção das acções 

de cada cria, como dividendo. 

Ar-Ligo Décimo Quinto 

Os litígios e ntre, os accionistas c'mergen tes do presente pacto so-
cial serão resolvidos por arbitragem, nos termos do Código do 
Processo Civil, sendo competente para o efeito o Tribunal cia Região 
cia Praia, coto expressa r'erru.í ocia a qualquer outro. 

Artigo Décimo Sexto 

Em cosi) de morte ou interdição de um accionista, a sociedade 

não se dissolve, continuará com os restantes accionistas e com os bar-
cieiros cirr sócio falecido riu representante do accionista interdito. 

Se ris her'deir'os ou o representante mencionados no número 
anterior preferirem deixar a sociedade, proceder-se-á ao balança e re-
ceberão ri que se apurar pertencer-lhes, do acordo com a for-ma que 
fàr combinada em Assembleia Geral. 

Artigo Décimo Sétimo 

A sociedade dissolve-se nus casos e termos previstos na lei ou por 
vontade ci nâni me dos accionistas reunidos em Assembleia Gero] para 

ir efeito. 
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Artigo Décimo Oitavo 

Aos casos omissos será aplicada a legislação vigente sobre sacie 
dades anónimas. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos 
vinte dias do mês de Abril do ano de mil novecentos e noventa e qua-
tro. - O Notário, substituto, Dr. David Aimir Ramos. 

CONTA: 

Art. 17° n5  1..................75$00 

C. G. J......................8$00 

Reembolso ..................130$00 

Selos .....................18$00 

Total ..................231$00 

Importa em duzentos e trinta e um escudos 
Conforme. Registo sob o o5  2748/94. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região 

de 2!  Classe de Santo Antão 

O Signatário, Maria Auxilia Santos Dias, quarto ajudante 
G. R. N. e Identificação em serviço nesta Conservatória.: 

CERTIFICA 

Um Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
o original. 

Antão, residente na Suiça, 7) Manuel José Brites, casado, agricultor, 
natural de Santo Antão, residente em Chá de Pedras; 8) Manuel Po-
dia Fernandes, casado, comerciante, e agricultor, natural de Santo 
Antão, residente em Chá de Pedras; 9) Miguel da Rocha Pires, ca-
sacio, agricultor, natural de Santo Antão, residente em Chá de Pe-
dras; 10) Olímpio Domingos Fortes, casado, agricultor, natural de 
Santo Antão, residente em Chã de Pedras. Verifiquei a identidade 
dos outorgantes presentes, por conhecimento pessoal, assim como a 
legitimidade do representante dos ausentes pela exibição que esse 
me fez de procurações que ficam arquivadas. 

E por eles outorgantes liii dito que entre si constituem uma Asso-
ciação que regerá nos termos dos Estatutos seguintes: 

CAPITULO 1 

Artigo 1 

Constituição e denominação 

É Constituída a Associação para o Desenvolvimento dos Vales de 
Chá de Pedras, João Afonso e Ribeirão Osvaldo Rocha, adiante de- 
signada A. D. C. J. E. - O. R. 

Artigo 2° 

Duração 

A ADCJR - O. R, terá duração limitada, ou seja terá o seu tér-
mino, assim que os sócios decidirem criar uma Fundação cujos fins 
serào os de desenvolver os Vales de Chã de Pedras, João Afonso e Ri-
beirão, em todas as suas vertentes. 

a A sua extinção e ou absorção terá que ter a anuência de to-
dos os sócios. 

Artigo 

Sede e área social 

Dois - Que foi extraída nesta Conservatória dos Registos e A ADCJR O. R, terá a sua sede em Chá de Pedras, podendo 
Cartório Notarial da escritura exarada de folhas sessenta a folhas ter delegações em qualquer dos vales já mencionados e a sua área so- 
sessenta e dois verso do livro de notas para escrituras diversas cml circunscreve-se pelos três vales. 

número quatro. Artigo 45 

Três - Que ocupa sete folhas que têm aposto o selo branco desta Objectivos e fins 
Conservatória e Cartório Notarial e estão, todas elas, numeradas e 
por mim, dita quatro ajudante, rubricado. 1. A ADCJR - O. E, tem par objectivos essenciais a promoção do 

desenvolvimento dos valos de Chã do Pedras, João Afonso e Ribeirão, 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 2 através da recolha e concentração de contribuições financeiras e ma- 
teriais, concedidas 

Clas-se de Santo Antão, Vila da Ponta do Sol, 12 de Abril de 1994.— por entidades públicas e privadas, estrangeiras, e 

O quarto Ajudante, Maria Auxilia Santos Dias. 

Conta n5  170/94 

ESCRITURA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO DOS VALES DE CHÂ 

DE PEDRAS, JOÃO AFONSO E RIBEIRÃO - OSVALDO ROCHA 

A. D. C. J. R. - O. R. 

Aos 12 dias do mês da Abril do ano de mil novecentos e noventa e 
quatro, nesta vila da Ponta do Sol e na Conservatória dos Registos e 
Cartório Notarial de Santo Antão, perante mim, Silvestre Dentado 
da Circuncisão Oliveira, Conservador/Notário por substituição da 
Região de Santo Antão compareceram como outorgantes os Exce-
lentíssimo Senhores: 1) Adalberto Aureliano Chantre de Oliveira, ca-
sado, agricultor, natural de Santo Antão, residente no sítio de Chá 
de Pedras, por si e em representação dos-seguintes associados: a.) 
Agnelo Nicásio Chantre de Oliveira, casado, Bancário aposentado, 
natural de Santo Antão, residente na cidade da Praia, h) António 
Olavo de Oliveira Rocha, casado, natural de Santo Antão, residente 
na cidade da Praia, c) Manuel Casimiro de Jesus Chantre, casado, 
natural de Santo Antão, residente na cidade da Praia, 2) Alcindo da 
Cruz Tolentino, solteiro, natural de Santo Antão, residente em Chá 
de Pedras; 3) António Jorge d Oliveira, casado, agricultor, natural 
de Santo Antão, residente em Chá de Pedras; 4) Carolino do Nasci-
mento Fortes, casado, agricultor, e comerciante, natural de Santo 
Antão, residente na Boca de João Afonso; 5) Egídio Joaquim Oli-
veira, casado, agricultor, natural de Santo Antão, residente em Chá 
de Pedras; 6) João Baptista Fortes, divorciado, natural de Santo 

2. A ADCJR - O.R, poderá ainda estabelecer laços de amizade e 
cooperação com instituições, nacionais ou estrangeiras, com organis-
mos não governamentais de outros países, com o fito de promover o 
desenvolvimento cia agricultura nesses três vales com a introdução 
de novas técnicas agrícolas, em benefício da comunidade dos três 
vales. 

CAPÍTULO II 

Artigo 1° 

Dos órgãos 

1. A ADCJR - O.R, terá um órgão de coordenação, constituído 
por um coordenador e dois secretários que se responsabilizam pela 
sua activi°lacle entre duas Assembleias. 

2, A Assembleia Geral reunir-se-á anualmente para se inteirar 
das actividades cia Associação e decidir pela admissão de novos 
sócios: 

o) A proposta para entrada de novos sócios, basear-se-á na 
vontade de cada candidato e na demostrnçã' do be-
nefício que o mesmo poderá trazer para a Associação. 

Assim disseram e outorgaram. 

Foi foita a leitura aos outorgantes da presente escritura, sua 
explicação, conteúdo e efoitos em voz alta. 

Seguem assinaturas dos constituintes e do Conservador Notário, 
por substituição. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


